
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃ 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CONTRATO 
Processo Ãdministrativo nº 211.178.005/2021 
Dispensa de Licitação nº 004/2021 
Contrato nº 005/2021 

QUE ENTRE 51 CELEBRAM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO/MA, E DO OUTRO A FIRM J. A. L. MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL CONFORME CLAUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE PRODUZIDAS. 

CONTRATANTE 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO/MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 01 .731 .335/0001 -42, com sede 
administrativa na Avenida das Palmeiras s/nº - Centro, CEP: 65.269-000, aqui representado pelo PRESIDENTE da 
Câmara Senhor NOIR SANTOS REIS, brasileiro, portadora do CPF sob nº 550.217.353-49, residente na sede do 
Município CEP: 65.269-000, Serrano do Maranhão/MA, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 

CONTRATADA 
A empresa J. A. L. MARQUES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBÍL inscrita no CNPJ sob nº 35.470.280/0001-
86, sediada Avenida dos Holandeses nº 07 - sala 1 01 0  - Edifício Metropolitano Market. Place - Bairro Calhau - CEP: 
65.071 -380 - neste Município São Luís, Estado do Maranhão, representada pelo senhor JORGE AUGUSTO LOPES 
MARQUES, portador do RG nº 01 1 284 CRC/MA e CPF nº 01 7.41 5.203-55, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
1 .1 - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 1 0.520/2002, 8.666/93 e LC 1 23/2006 e a proposta 
de cotação de preços elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do presente 
instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objeto a CONTRA TACA O de pessoa jurídica devidamente habilitada para Contratação 
de empresa na execução dos serviços de consultoria em licitações e contratos públicos Câmara Municipal de Serrano 
do Maranhão/MA no prazo de 05 (cinco) meses, a saber: 
ITEM 1 CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

Descrição dos Produtos Serviços Unidade Duant. P. Unit. P. Total 
Serviços de Consultoria em licitações e Contratos públicos para a Câmara 
Municipal de Serrano do Maranhão/MA, para atender as ações 
administrativos e legislativas ao regular funcionamento das suas atividades. Mês 005 3.500,00 17.500,00 
Total Geral ............................................................................................................... 17.500,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇAO 
O prazo da execução dos serviços é de 05(cinco) meses, podendo ser renovado de acordo com a necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA 
O presente contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA • DOS RECURSOS FINANCEIROS 
a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do objeto deste Termo serão atendidas à conta de serviços específicos con · nadas no orçamento 
da CONTRATANTE, mediante Destaque de Crédito Orçamen ári 4i:ia�t01r2021 ,  conforme detalh ento abaixo; 
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As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão previstas na seção 1 1 ,  arts. 81 , 86 e 87, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, além das previstas nesta Cláusula. A empresa que desistir da efetivação do objeto que lhe foi adjudicado 
ou que descumprir quaisquer das obrigações estabelecidas neste instrumento, ficará sujeita às sanções previstas na Lei 
1 0.520/2002 e, no que couber as sanções previstas na Lei 8666/93 e ainda: 
a) advertência, por escrito na primeira ocorrência; 
b) multa sendo: 

b1 . de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento} sobre o valor total do contrato por dia de atraso na execução do 
serviço; e, 
b2. de 20% (vinte por cento} sobre o valor do contrato, no caso de recusa da CONTRATADA em assinar o 
contrato, dentro do prazo estabelecido, ou inexecução total dos serviços, ou ainda no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, a critério da Administração, levando-se em conta o prejuízo causado, devidamente 
fundamentado, devendo ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação; 

.,....---c) quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e, será descredenciado no SICAF, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inc. XIV do Art. 4° desta Lei, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais . 
PARÁGRAFO ÚNICO: As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

í 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MODIFICAÇÕES 
O presente contrato poderá ser modificado ou complementado, mediante acordo entre as partes, observado as 
formalidades legais e regulamentares pertinentes, para a solução dos casos omissos e dúvidas emergentes, através de 
termo aditivo considerado parte integrante deste contrato. 
Parágrafo Único - As modificações que acarretarem aumento ou diminuição de quantitativos e despesas serão medidas, 
pagas ou deduzidas, com base nos preços unitários do contrato, respeitados os limites estabelecidos no § 1 ° do artigo 
65 da Lei nº . 8 .666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será permitida a subcontratação dos serviços de apoio técnico administrativo, descritos no anexo 1, objeto do 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei 1 0.520/2002 e, no que couber, 
as normas da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1 993 e alterações posteriores. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXT A - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Serrano do Maranhão/MA, para resolver qualquer divergência ou dúvida fundada no 
presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Assinatura .. 

E por estarem de acordo, as partes contratadas assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, para que produza efeitos legais. 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

FIRMA: 

TEST
� 

Edval o nseca Filho 

CÂMARA MUNICIP�� 
CNF(J� -� .  

NO DO MARANHÃO 

N IR SANTOS REIS 
Presidente da Câmara 

J. A. L. 'fuul�&dRÍÂ E �f;� CONTÁBIL 
�

Á

C��J N ° 35.470.280/0001-86 
JORJE AUGUSTO LOPES MARQUES 

Titular Administrador 

CPF nº 004.065.763-;
1
�;-L�' 

Marcony Márcio ãcfs��� �ção de Jesus Fonseca Silva 
CPF nº 001 .324.41 3-22 
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